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imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução deste 
programa, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação das 
verbas confiadas exclusivamente para este fim;

h) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º outorgante;

i) Apresentar até 15 de dezembro de 2013, o plano de atividades e 
orçamento para o ano 2014, caso pretenda celebrar contrato -programa 
para esse ano;

j) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados;

k) Publicitar na página de internet o Relatório Anual e Conta de 
Gerência, após aprovação pela Assembleia -Geral, acompanhado pelas 
demonstrações financeiras legalmente previstas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante, 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o 1.º outorgante;
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d), e) e ou f) 
da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º outorgante 
o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins es-
senciais do Programa de Desenvolvimento da Prática Desportiva.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2013 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos programas desportivos, são 
por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito 
do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º outorgante pelo 1.º outorgante 
nos termos dos contratos -programa celebrados em 2013 corresponde ao 
valor estimado de 24,78 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais do 2.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime duo-
decimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na cláu-
sula 5.ª supra, a produção de efeitos do presente contrato retroage à data 
de início da execução do programa e termina em 31 de dezembro de 2013.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 

outubro, o contrato -programa n.º CP/40/DDF/2013 é substituído pelo 
presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias que o 
1.º outorgante já entregou ao 2.º outorgante, as quais são deduzidas às 
verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º outorgante re-
lativamente ao contrato -programa n.º CP/40/DDF/2013, seja a que título for.

Assinado em Lisboa, em 17 de julho de 2013, em dois exemplares 
de igual valor.

17 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Des-
porto e Juventude, I. P., João Manuel Cravina Bibe. — O Presidente da 
Federação Portuguesa de Surf, João Jardim Aranha.
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 9612/2013
Por despacho de 28 de junho de 2013 da Senhora Subdiretora -Geral 

por delegação de competências do Diretor -Geral da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira, proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 366/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi dada pelo 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 237/2004, de 18 de dezembro, mantido em 
vigor pelo n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 118/2011, de 15 de 
dezembro, foi autorizada a renovação da equipa de projeto na DSIMT, 
a seguir indicada: 

Trabalhadores designados
para a chefia da equipa Categoria

Período de duração

Início Fim

José Leandro Esteves . . . . . . . . ITAP 01.01.2013 31.12.2013

 28 de junho de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
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